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Á.NEXO II _ MINUTA DO CON'TRATO

CONTIL{]'O ¡\DNIINISTRT\TIVO
N"......./..,., QUE F,{ZEM ENTRE SI A
PREFE,ITURÁ MUNICiPA,L DE,

ITÂITING t\/CE, POIì INTERNIÉDIO DO
(¡Ð .....,.,,, E Do oLlTRo
LÀDO,......

O \4unicípio cle Itaitinga, pessoa juríclica de direito pirblico interno, inscrito no CNPJ/Mlf, sob o uo

através cla Secretaria de -_-, com sede a 

--, 

Itaittngaf CE, ncste atc)

repres erltaclo (a) p elo (a) S ecretátio (a), Sr(a) na fotma do c'lisposto na Lei Orgânica clo Nlunicípio,

doravante clenor¡inaclo CONTRÀTÀNTII, e de outro laclo, a emPresa pcssoa jurídica clc

clirerto privaclo, secliada à

rcprcscnt,ulte legal, Sr(a). clotavante clenominada

CONTR.¡\'I'ÀDÀ, tendo ern vista o que const,r no Processo n" X)LXX/2025, tesolvem celebrar este'f'ermo cle

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, ern observância

às dispcrsrçòes c1a l-ei n" 14.1,33/2021,, e clemais legrslações apLicáveis, qLre se rcgerá mecliante as cláusulas c

condiçòes a seguil enunciadas.

CLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJE'rO
1.1 Consutui objeto cleste instrumento a AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS INIìORMÁTICA PARA AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA D-O TRARALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPI O /Cts..

estào tabelaclas no uaclro s te.'t,2 t\ S ltem tls nudacle eS S

VALOR GI,OBAL R$ 62.119,94 (Scssenta e dois lnil cento e dczenove Lc¿tis c novclltlì e quâÍo centavos)

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque

Genezaré - CËP: 6t.B8I-263
(Bs) 3s13-2004

licitacao@itaitin ga.ce, gov, br

www.itaiti nga.ce.gov. br
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I]NID QTDE
VÄLOR
UNIT

VALOR
TO'TALITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

lo
RS

i.625,01 i6.25(),1()

tìs
L'N I I)ì

NOTEBOOK 15 POLEGÄDAS NOTEBOOK 15 POLEGADÁS - ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS' COn
BLACK (PRETO), PROCESSÁDOR ÀMD RYZENT'U TII ISIMILAR OU SUPERIOR) 5 752OU (2,80 GHZ ATE
4,30 GHZ), SISTEMÄ OPERÄCIoNAL: VINDOWS 11 HOME SINGLE LINGUAGEM (PoRTUGUES '
BRÅSIL), pLAcA DE vipeo: AMo RADEON'À' ,i' (SIMILAR ou SUPERIOR) 6l0M INTEGRADA,
MElvrORlA:8 GB LPDDRS-S.500MFIZ, ARMAZENAMENTO: 512 GB SSD NVME,'IELA: 15,6'r, IìHD (1920 X
IOSO) 16:9, RETROILUMINAçÃO LED, TAXA DI] {TUALIZAÇÃO-:60 TIZ,z-sONITS, GAIVIA DE CORES

NTSC: 45'2,, TELA ANTIRREFLEXO, CER'IIFICAÇÃO TÜV RfTEINI.AND, PROPORçÀO'I'IÌLA/CORPO
s4,2,, cÂtr¡gRA: HD 1Mp coM MIcRoFoNE DB MATRIZ E oB'ruRÂDoR DE PRlvAclDADE,
BATERIA:42WH,:STT,' S CÉIUI-.IS LI-ION, ALIMENTAçÃO: 65V, TECLADO E TOUCHPAD: TECLADO
CHICLET, DESI,OCAMENTO DE TECLA DE 1,4 MM, TOUCHPAI) DE PRECISÄO, VIFI: WIRELESS
802.112X2 AC & BLUETOOTH@ 5.1OU SUPERIOR, LINGUAGEMT PORTUGUESE (BR).

L'N I I) {)()
l{s

1,691ì,{ )0

lt$
l{}.1lllÌ,(n)2

TABLET, TABLET, TELA: SUPERIOR OU IGUAL A 10 POL, VNVÓRTE R¡.M: MiNIMO 8 GB,

ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 64 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO: SEM
ARMAZENAMENTO EXTERNO GB, PROCESSADOR: OCTA CORE OU SUPERIOR, CÂMERA
FRONTAL; SUPERIOR A 8 MP, CÂMERA TRÂSEIRA; SUPERIOR A 8 MP, CONEC'TIVIDADE¡ WI-FI /
3G,4G, 5G / BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID.- VERSÃO 12 OU SUPERIOR, REDE
SIM; DESBLOQUEADO PARA TODAS AS OPERADORAS'

t{s
2..613,64

RS

I 5.61ì I,lt4LrNll) {)6

coMpurADoR Is - l0 cDRAÇÀo pRocESSADoR rNTEL coRD ¡s ou supERtoR, coM No lli¡¡ttlto
euATRo NúcLEos FislcoÿE RneeueNcrn e¡sn N4ÍNll',tn D:.i?.,s Gttz; ¡r,tutr¿Ónl,rr RAI\I DD.t GB

IIUN+, NXP¡NSÍVEL; UNIDADE DE ARMAZBNAMENTO EM SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 240

GB; MONITOR LED DE, NO MÍNIMO, 19 POLEGADAS, RESOLUÇ,{O HD (I366X?68 OU SUPERIOR)'
FORMATO WIDESCREEN, TELA PLANÄ (t¡LÀT), TEMPO DE RESPOSTA MAXIMO DE 5 MS E
rnrquÊNcra MjNIMA DE 60 Hz. o coNJUNTo DEVE INCLUIR TticLADo PADRÀo ABNT2, :llPo
sLrM, coM Fro E coNexÃo usn, E rr.roÙsn óprtco coM FIo, coNEXÃo usB, DoIS BorÕES E
SCROLL. O GABINETE DEVE SER DO TIPO DESI(TOP, COM FONTE DE ALIMENTAçÃO BIVOLT
¡UTOTT¿ÁITC¡,, E TODOS OS COMPONENTES CPU, MON¡TOR B PERIFÉRICOS DI]VEM SER

NOVOS, DE PRIMEIRO USO, COMPATiVEIS ENTRE SI E PRONTOS PARA OPERAÇÃO IMEDIATA. O

EeurpAMENTo onvenÁ sER ENTREcUE coM cAR,{N:rI¡ tr¿ÍNlir¿¡ DE 12. (Do7'E) MESES E

srsitEMA opBRAcIoNAL coMpATivEL coM wINDo\ÿs l0 ou suPERloR.
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.L Vincularn esta contratação, inclependente cle tr:anscrição, os clocumeutos e instruçòes qLle col1-lPoeln o

Processo n'XXXX/2025, em especiâI, o Termo cle lìeferência, r\nexo I cleste instrttmento contratuâl.

CLÁUSIJLA TERCEIRA . VIGÊNCIA

3.1 O prazo dc vìgôncia da conuâtâção é de 12 (dr>ze) rrrcscs colltâdos do(a) assinatura do conffato, 1lâ

fo'-nrr do arugo 105 da Lei no 1,4,1.33, de 2021,
CLÁUSULA Qunntl - MoDELoS DE EXECIJçÃo E GESlÃo CoNTRATIJAIS
4.1 O regrme cle exectrçào contLatual, os moclelos de gestão e de execttção, assin-i col-no os Prazos e condiçòes cle

conclusão, entrega, observação e recebimento clo objeto constam no Tettno cle Referência, i\nexo I cleste

instrLlmerlto contratual.
CIÁIJSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor total c1a contratâçào é cle lì$,........ (.......,. .....)
5,2 No valor acima estão incluídas todas as clespesas otclinátias clirctas e inclu'etas decorrentes da execuçào do

oltjeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, traball-ristas, pteviclenciátios, fìscais e cr¡tnerciais

inciclentes, t¿xa de acLninistraçào, ftete, scguro e or,Ìtros nccessários ao cumprimento integtal clo objeto c1a

contrataçào.
CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6.L O ptazo para pâgamento ao contrataclo e demais condiçòcs a ele refereutes encontrarn-sc clefiniclos n<;

Termo cle Referência, -Ànexo I deste instrttmento coutratual.

CLÁUSULA SÉ'TIN,IN _ REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contrataclos sào fìxos e ilreajustárreis uo ¡lrazo cle Lrm âno coutado da data clc>

orÇârncnto cstilnaclo, cn 
-/ -/ 

-.
?.2 ,\¡rós o interrcgno de um a11o, e indepenclentetnellte cle peciido do contrataclo, os Prcços iniciais serào

reajustados, rnediante a aplicação, pelo contratante, clo inclice Nacional c1e Preços ao Conslttniclor Àmplo -

IPCr\/IBGE, exchrsivamente para as obrigaçòes iniciadas e concltlídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intetregno míniffÌo de um âno será contaclo â pârti1' clos efeitos

financeiros clo írltimo reajuste.

7.3 Caso o(s) ínclicc(s) estabeleciclo(s) para reajr-rstarnento venha(m) a ser extinto(s) ou cie qualc¡.rer fotma nào

possa(m) nrais ser utilizado(s), será(ào) adotaclo(s), em surbstituiçào, o(s) clue viet(em) a ser deterrniuado(s) pela

Iegislaçào entào em vigor.
7.4 Na allsência de previsão legal qr.ranto ao índice substiruto, as partes elegerào 11o\¡o íllclice oficial, para

teajustamento do preço do valor relrlanescente, pot meio cle termo aditjvo.
7.5 O reajuste será rcdjzaclo por aPostiiamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.L r\s obrigaçoes do Contratante e clo Contrataclo constâm no TeLmo cle lìeferência, Anexo I deste instrltmento

contraftral, bem como as cletetminaclas na legislaçào.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Nào haverá exigência de garantia contratual cla excctrçào.

9.2 r\ garat-rtia de execução é indepenclente cle e\¡elrtr.ral garantia clos proclr.rtos/sen'iços, prerrista cspecificamente

no Tett¡o de Refetência, Anexo I deste instrutnento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES N SANçOES ADMINIS.TRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa o fotnecedor/prestaclor cle sen'iço qlÌc comctcr quaisquer clas infraçòes

previstas no ârt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, cluais sejarn:

10.1.1 Dar calrsa à inexecr.rção parcial clo contrato;
l0.l.2Dat; callsa à inexecução parcial cio contrato cluc câuse gtave dauo à Àdministraçào, ao ftlucionamento clos

serviços pírblicos olr ao intcLessc coletir'<.1;

10,L.3 Dar causa à inexecuçã<> total do contr¿tto;

10.L.4 Deixar cle elltregar a documetrtação exigida Pata o certalrre;

10.1..5 Nào rrranter a proposta, salvc¡ em decorência cle fato supen'euict-ttc cleviclamentc justifrcaclo,

L0.L.6 Nào celebrar o contrâto ou não entregâr a clocurnentaçào exigicla p^t^ 
^ 

contratação, qtlaudo convocaclcr

dentro do ptazo cle validacle de sua propostâ;

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parque

Genezaré - CEP: 61".881-263 ,
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licitacao@ itaitinga.ce,gov. br
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10.1.? Ensejar o retardarnento cla execução ou da entlega do objeto cla licitaçào sc1-n trlotiÿo iustificaclo;
1.0.1.8 r\presentar cleclaraçào ou clocr,rmentaçào falsa exigtcla para o certatne oLl Prestar cleclar-açào falsa clutaute a

dispensa eletrônica ou a execlrçào clo contrato;
10.1.9 Frauclar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftar.rcirilento na execucão clo couttato;

10.1.10 Comportar-se cle moclo inidôneo oì.r cometer fraucle de qualqrier n tûreza;

10.1.10.1 Consiclera-se comportamento inidôneo, elltre oLrtros, a cleclaraçào falsa quanto às concliçòes dc

participaçào, cl.tanto ao enqlradramento como ME/EPP oll o conlttio entre os fornecedores, em qr-ralquet

rlorrento cla clispcnsa, rrìesmo após o encerrâlrento da fase c1e lances;

1.0.L.L1 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos cleste certame;

t0.1.72 Praticat ato lesivo ptevisto no artigo 5'' da Lei n" 1,2.846/201'3.

L0,2 O Fornececlor c¡re cometer qualqr.rer das infraçòes cliscdr¡inaclâs nos subitens auteriores fìcará sujeito, sem

ptejttízo da responsabiLiclade civil e ctirninaì, às seguintes sançòes:

à) i\clvertência pela falta do subitem 10.1.1 cleste Termo de Refetência, quando nào se justificat a imposiçào cle

penalidacle rnais grave;

b) Multa, calculacla sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela condutâ do fornecedot e será

apLicacla ao responsável por qr-ralcluel das infraçòes administrativas previstas no item 10.1 cleste Termo cle

Referência, 1lo percentual de 10o/o (clez por cento), na hipótese cle corrietimettto das infraçòes previstas nos itens

10,1.1 a10.1,.7 e20u/o (vintepor cento), se cometidas infraçoes previstas uos itens 10.1.8 a 10.1 ,12l,

b.1) O valor cla multa poc'lerá ser descontaclo clas fatutas clevicl¿s à CONTÌV\T.\|)r\;
b.2) A rnulta pocle ser aplicada isoladamentc or.r juntarncrlte corx as penaliclacles cleñniclas uos itens "c" e "cl"

abaixo:

c) Impeclimenro de licitar e contratar no âmbito da ¡\cLninistração Pírblica clileta e iuditeta clo ente fecÌerativt-r

qr.re tivet aplicaclo a sançào, pelo prazo rnáximo de 03 (três) anos, nos casos dc.¡s subitcns '10.1"2 a 10.1'7 cleste

'I'errno de lìeferência, qr.tando não se justifìcar a imposição de penalidade mais gtave;

d) Declaraçào cle inicloneiclacle para licitar ou contratar', clue impedirá o responsár'el cle licitat ou contratar no

ârnbiro cla '\dministraçào 
Pítblica clireta e indireta cle todos os elrtes feclerativos, itelo ptazo míuimr¡ de 03 (três)

alros e máximo de 06 (seis) anos, nos casos clos subitens 1.0.1..2l''10.1..12, clo Termo cle Referência;

L0.3 Na aplicação clas sançòes serão consideradc¡s:

1.0.3.L À n^tvliezr. e a gravidade da infração cometida;
L0.3.2 Às peculiaridades do caso concreto;
L0.3.3 As circunstâncias agravantes oll atenttantes;
10.3.4 Os danos qr.re dela provierem Para a ¡\clministraçâo Pírblica;

10.3.5 À implantação olt o aperfeiçoamento de prograrna de integriclade, conforme normas e orientaçòes dos

órgãos de contlole.
10.4 ¡\ aplicação das sançòes previstas neste Àviso de Contrataçào Direta nào exclui, ern hipótese algr-rma, a

obrigaçào cle reparação integtal clo clano causaclo à Contratante
L0.5 'foclas as sanções previstas neste r\\'iso poderão ser aplicadas cumulativametlte com a multa.

1.0.6 Se a multa aplicada e as indenizaçòes cabíveis forcm slÌperiores ao valot cle 1:agamcnto eventttalmentc

cìeviclo pela -Administração à CON'IRATÀDA, a1érn da percla desse valot, a cliferença será descontacla da

gatantia ptestada ou será cobtacla judiciaLnente;
1.0.? À aplìcaçào cle qtialquer clas penalidades previstas realizar'-se-á e1rl Processo administrativo c¡.re assegtltatá cr

contraclitóric> e a ampla clefesa ao forneccdor/adjuclicatário, obsetvanclo-se o tito procedimental ptevisto no

Capítulo I clo'fírulo IV cla Lei 1.4.1.33/2021, - Das Infraçôes e Sançòes ¡\clminisÍativas.
ciÁusum DÉcIMA rRIMEIRA - DA EXTINçÃo coNTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quanclo cumpriclas as obr:igaçôes de ambas as Partes, ainda cluc isso ocoLta antes clo

prazo eslipulado para tânto e independente de termo cle rescisào.

Ll.2,.Xpl:.car-se-ão os artigos 1.37,138 eL39 daLein" 14.133/202I,nas.situaçòes c1e extinçào contratual.

clÁÙsula D É cIMÀ sEcuNDA - D oTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
L2.1 As despesas decorrentes da execuçào deste Contrato cofferào à conta cla

Deslresa e lìonte de Recurso: -clo orçarnento do Nlunicípio
¡T

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAçOES

Elemento cle

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parque

Genezaré - CEP: 61,881-263
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13.1 Eventuais alterações contrâtuâis reger-se-ão pela clisciplina dos artigos 1'24 e seguintes da Lei n'
1,4.1,33/2021,.

13.2 Registros que não camctetizam altenção do contrato podem ser realizados por simples zposula, dispensada

a celebraçào de termo aditivo, na forma do art, 1'36 dalei n" 1'4'1'33/21'.

cr.Á,usÜr-e DÉcIMA euARTA - PUBLICAçÃo
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conttatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 daLei1,4.1,33/202I, bem como no respectivo sítio oltcialna Internet,

em atenção ao arúgo 97, caput, da Lei 1'4.1.3312027.

ß. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiaclo que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste cont¡ato. E, por

è.tor.Ã justoi e acert;dos, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo nomeadas, pata surtir seus efeitos legais'

Itaitinsa/CE, 

- 
de 

-de2025.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Municipal de CNPJ n'
CONTR,\TANTE Nome do Representante legal

CONTR.TTADO

Testemunhas:

02.

Nome: Nome:
cl)F:

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parque . .
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